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Pann tanro fimra, cnr atô continno, r: Âtr: Constitütivo p<rr trttn.;formtçâo da S«rcicdadc Limitadu

tJnil:essoal,

f- : { } í.J'l' R,,q,'r() P ü ít TITA N IiF ü lt]\/I À{: Ã, r-l
' 

i\{§'Ht-" l}fJ,$ ,§rtNTo§ ,A,§§m,Sfiü'RIA [.,'Fí],,t

MÂRt(} MOÁ(]V CÂ§N§ít{{) F()§ §ÁN'I"üS, n$ciurralidartc Bh.{{iILÊÍRÂ, n&riçirlm en 26/O61197?.

(-.A$ADO, C.OIVIU'N}íÂô FAIr-C!Â1" ü§. BnH§, tsMpRESÁRI(},,i(.ipIr n" 717.,l(i3."{3S*ld. CARTEIIT^ Í}H

I$ENI'IDÂDE n" ü57?9S*00,í, irrs.ão írxpÇdidor §ECRETÀR|Â DE §EülJILÂlfÇA PLIBI-ICA - [t^.
r:csidente e rlorniciliado li Aveni«la {.inilaura }iaprrcaia ürsta, nu l(}tl, Cenro, Cap*lir do Alto .Alegge, BA. ('lrl}
,+4.64-5-fl0ô, BR^§lL, re$olv* ilonstiürrir urns ,§or:ieclade l.inritada tlnipe*rrnirl metliantc as seguintes clâusular:

Clúu*ula Primcira * .{ oo,ciçdatle lirrrita ur:ipestoal girará sob o r]oms silrpre$;rriirl I]Í]I(' DO§i SAN1'(]§

.\§§H§SORIA l",Tl)Â e terá sede no se*uiírtÊ cnder*ço: Àv*nicla Lindaura Sapuciria Costa, n" l6U,-À,

('§ntr'o. ('a1:cla do Altrr Âlegrr. l1/r. CEP 44.645-000, RRÂil| .

C'láusula §r:gunrla '. () eapital ê úr: tr{§ lt)t}.í)0CI.üü (ccm mil reais}. totalrucnl§. intcgralizarlu ncste ato enl

n1o(rda correntLr srih ru:sponsirn,ii.l,rct.: do titutar, rÍividido qm iü$ (csm) quoms nt'r valor rle RXi l.ü00,00

{l.Jrn Vit Rcais}cacla urna, r"lrr'c fitlrriro distribuídas entre os sócios da seguinte t'orrrra:

P*r'ccnl r.lfll

h4ARIO fuÍ{"}^{-'\"

L:,r\IthtIr:IIl,ü l )( )S

r r]fi

1"()1"AI.., I{J$

t-'lárrsnllr 'I'rrccira * À sççj1:clirdü {r:rn púr ehiçtrl:

,4T"TVTf),,\DES N[:

l ) r:$ t-: I§ \t ( )["v I h{ I i ]§"t'( )
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{í20230ú Dli,StiNV()t.VtIvttl\iTL} Íi L,ICr.N(]IAM§N'rü DU PIqüCRAM"AS l)Í.j. C(}lvtpU'fADOR

ClJS"TtfM17-AVTiIS

t'láusul:r {}uartâ - ,,\ §r}üir:clrr<trc rrrici*$ §{iill; ntividnctrs srrt ütí tlc

irrçlit'irlunl, u liilu [.]r"ir..,.ÍrJ cte dut';rq:;lu ü pÇt: t*;tttg:u itrdetr:r,ffit,ihud{t.

.'8,,,,

iii ,

j trnhtl tlc Iü{}{:, cot}riitlçt'irnrto cn:lprcs:ir:io

Cláusula Quinta *.{ adrrrjnistraçào dr sr:ciedade serí exercida IS()í.ÂI)AMnIITfi, ao sócio I},IÂRIO

N,IOÀCY C:AI{NEIIIO DüS SAl.'i-t'OS quc rcprescntuâ legalncntc a socierlade c podcrii pralic:r todo e

qualqucr fltô de gcsràô pertincntc ao ubjclo ancial,

Itarágrat-o rinico. Nâo constituirrdo r: olrjel,o social. a olienação ou a oper*çõo de bens irrróvcis dcpende de

arrtoriz.açào da rnaioria.

{'Iâusule SextÂ * Ae rérminu rle í,:.rde excrcíçio social, em 3l de dEzenrbro. u irclrninistr;uior presturá

cr:ntas -jrrstificadas cle sua adrninistraçáo. procedendo à clahoraçào dn invcntário, do balanço patrimcrnial

c clo balarrço de rcsulrirtlo cconünrir-tr. cabendo aos sócios. na proporção de suas quotas, as pcrdâs ou lucros

irput adus.

:1

(ltáusulr Sétima - Â societlad.: llrriliessoal pclderá a quelquct: tüillp§. abrir ou l'echar lrlial ou ouua

tlel:clrdênr:ia, ntetliirrrtc alleraçãi: cotrtratuitl assinada pelo sócio.

Cláusula Oitavn - t) Àdnrirrisrratlur dsclara. sob as pcnas da lci, clc quc nào cs[ii ir-npccliclo de cxerccr a

;rdrrrinistráçüo da socicdatlc, pur lci cspcuiel, ou çnr virtudc de co*deração crinrinal. ou por'sc cn§ontraÍ

sob os c{titos dclr" a pen$ quc vcJt, aintla que !êrnpor':uiaments. $ açcssu á! (:&rgos priblict,:;; ou por critnc

Rtlitncnrar, dc prerrarir:ação, peita ou suborno, concu.ssãr:1, pêculaf$, ôt. cDntra r economia Püprrlar. contra

o sistenra frr'ranceiro nncior:al, c()ntr',r rhrrnlas dc defesa da cçrucorrência, r;ontra ari lclaçircs cic consttmo,

rii priblica. rru a proprir:rlfldc. (art. i 0l l, § 1", (:(:12002)

Cláusula Nona - l"-iea slcito ei fbru dç CAP§I"A DO ALT$ Al,E(}nIi - BA ;:rara () i:xcrcísio e L)

currrprirrrento dos <Iireitr"rs c obrigaçcics resultantes cleste contrato.

li por cstarcnr assim .iustos c contrata<ft:s assinam o presente inutrumentqr ern via tilrica.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENçÃO
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000
GNPJ 16.245.334/0001-65 

:,i

{IO]\TRATO DE PRESTACÃ O DE SERVICOS NÍN $2512019
l{.eÍ. : [nexisibilidade n' 005/201 9

Contrato de Prestação dc Serviq,:os que entre si

celebram 0 vl uNrcípto DE, f{ov..\ IIE,DE,NÇAO, e

a empresa M M C DOS SAI\TOS ASSESSORIA
ME, mediante as cláusulas e condições seguintes.

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, regido pela Lei Fedcral n." 8.666/93 e

llterações posteriores, que entre si celebram o MUNICIPIO DE NOVA nnOONçÃO, pessoa jurídica de
ilireito público inscrita no CNPJ sob o no 16.245.33410001-65, cout sede na AV. Nascer do Sol, SN, íjEP
'i(r.8.15-000, Centro, representado nestc ato pclr sua Prefeita Sra, Guilrna Rita de Cassia Cottschall da
.rilva Soares, brasileira, casada, agente política, iesidenle e domiciliada nesta cidade, doravante designado

lror CONTRATANTE, e, do outro a empresa M M C DOS SANTOS ASSESSORIA - ME, pcssoa

.luridic,a de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 08.073.931i0001-21, estabelecida na Avenida
l.indaura Sapucaia Costa, 168-4, Centro, Capela do Alto Alegre/BA, neste ato representada pelo Sr.
Mario Moacy Carneiro dos Santos, portadora do RG no 05779840-04 SSP/BA e CPF/MF no
"111.16-1.435-34. 

denominando-se a partir de agora CONTRATAI)A, na rnelhor ttrrma do direito, mediante
ls cláusulas e condições seguintes, acordam:

t,i-Áusut A PRIMEIRA - Do oBJETo

{'onstitui o objeto do prcsente contrato a prestação de serviço em auditoria contábil c tributária em
cmpresas atuantes neste município com o intuito de erradicar a evasão e sonegação fiscal, objetivand«t
ittcrementar a arrecadação das receitas proprias do município, bem como a melhoria da qualidade clo
serviço de gerenciamento tributário, obedecendo às condições ofêrecidas nainexigibilidade n" 005/2019,
riLre independente de trariscrição íntegra este instrumento.

\-/
CLAUSULA SEGUNDA - DO REGTME DE EXECLIÇÃO E DAS OBRTGAÇÕES »a,S PARTES

O prcscntc Contrato subordina-sc ao regime de execução de cmpreitada por preço global, sendo dcle
riecorrentes as seguintes obrigações:

I - Da COI\TRATADA

a) Responsabiliriade pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de
sua culpa ou dolo na exccução do Contrato, não excluindo ou reduzindo à rcsponsabilidade a frscalização
do CONTRATANTE;

b) Rcsponsabilidade pclo pcssoal cmpregado nos serviços, o clual não terá, coln o CONTRATANTE,
ttenhutn vínculo empregatício, bern com«: pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Írscais e comerciais,
resultantes da execução deste Corrtrato, e pelo cumprimento das normas de higiene e segurança clo
rrabalho;

c) Substituição de qualquer empregado que a juízo do CONTRATANTE seja inconveniente ou
incompetente na execução do serviço;
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000
GNPJ 1 6. 245.334/0001 -65

il) Manutenção durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com suas obrigações, de todas as

conclições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, bem como arcar com as despesas decorrentes

rlas obrigações assumidas;

i ) Manutenção permanente, na clireção do serviço, de um profissional qualificado, obrigando-se a substituí-

i,; e retirá-lo, bem como il toda pessoa que, direta ou indiretamente, cottt ele se relacione a qualquer título,

mediante solicitação do CONTRATANTE, que fica dispensada de declinar os motivos determinantes dessa

.lcc isào.

t) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do

rrtrjeto até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, observadas as condições definidas no

parágrafo lo. Ao aÍt.65 daLeino.8.666 de21,106193.

g) Manter permanentemente equipe técnica indicada enr sua proposta que assunta peraute a fiscalização do

('ONTRATANTE a responsabilidade técnica e legal dos serviços, até a entrega definitiva, inclusive com

lroderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária, assim como,

manter em Nova Redenção, escritório de representação, caso teúa sede fora do Estado.

1) Iracilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora tlot'tnal de expedietrte,

ilrestando todas as informações e esclai'ccimentos solicitados, inclusive de ordern administrativa

II _ DO CONTRATANTE:

a) fàcilitar o acesso da Contratacla, às instalações onde os serviços serão executados;

ir) cfetuar o pagamcnto à CONTRATADA, nas condições pactuadas no prcscntc tcrmo; e

c) . arcar coln todas as despesas decorrerúes de transporte, alimentação e hospedagem dos técnicos da

CONTRATADA, quando ern visita ao Município.

i,arágraÍb único. E obrigação comum o cumprimento dos prazos fixados neste instrumento

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE P^CAMENTO

f) valor globaldeste contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)

.i 1". Encontram-se inclusos no valor supra mencionados todos os custos Itecessários à prestação dos

sorviços contratados.

§ 2". A falta do pagamento de parcela a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 20Á

iilois por cento) sobrc o valor da tncsma, além da incidência dc lc/o (unr por ccnto) por mês de atraso a

rítulo de juros.

,j 3" O pagamento devcrá scr cf-etuado até o 5o dia útil do mês subsequentc ao da prestaçzlo dos serviços.

C.LÁUSULA QUARTA _ DAS DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS

As clespesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do

Municipio de Nova Redenção, à conta da seguinte programação:
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PREFEITUR,A MUNIGIPAL DE NOVÂ. R,EDENÇÃO
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LJNIDADE: 02.02.01 Sccretaria de Finanças
PITOJETO/ATIVIDADE: 04.122.0020.2009 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. de Finanças;

III-,EIvÍENTO DE DESPESA: 33903900 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

ITONTE: 0 - Recursos Ordinários

CLÁUStJLA QUTNTA - DA RESCTSÃO E DA ALTERAÇÃII

t{ecohhecidos os direitos da Administração, previstos nos arÍs. 77 a 80 da Lei Federal n." 8.666193, este
(lontrato podcrá ser rescindido ainda:

i - pela inadimplênciá de uma das partes ao pactuado neste tenno" de tal forma clue não subsistarn

rondições para a contintiidade do mesmo;

II . pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem iuconvettiente o ptosseguimento cle sua

,"'xccuçào.

i-,arágratb único. As partes poderão, tambem, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo

.\ditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual especítica sobre o assLinto,

:rssim como prorrogá-lo quando do seru vencimento.

{tL,/iusULA SEXTA - DA FORÇrA MAIOR

i aso a CONTRATADA, por nrotivo de força maior', Íique temporariamente impedido de cumprir, total ou

parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à tiscalização, ainda que

i,crbalmeúe, ratificando por escrito.

i1 1". Na ocorrência de inotivo cle Íbrça maior, o contrato serir cuspenso entluanto perdurarem os seus

utêitos, podendo qualquer clas partes proporem o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao

lragamcnto da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

s\ 2u. O CONTRATANTE e a CONTRATADA não responderão entre si por atraso decorrente de furça

inaior.

CLÁUSULA SETIMA _ DAS PENALIDADES

À inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, su.ieitará a parte infratora às

sarrçõcs previstas na Lci n) 8.666193, garantindo aprévia e ampla defesa em processo administrativo.

r\ la Fica estipulada a multa de l0% (dez por cento) do valor total do presente contrato paràa parte que

deixar de cumprir o contrato ou dar motivo à sua rescisão, revertcndo o valor da multa em favor da parte

lrlejud icada

i 2! I,agar'á iguahrentc a rnulta dc 109á (clez por cento) do valor clo contrato a partc qLrc proceder o scu

i'urncelamento, sem justo motivo, estando a menos de l0 (dez) dias da data acordada para a realização do

(:VeIltO.

CLAUSULA OITAVA _ DA VIGEI\CIA

i) presente contrato passará a vigorar a partir da data de sua assinatura até o dia 3l cle março de 2019,

podendo ser proffogado nas hipóteses previstas em lei.

\/
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ESTADO DA BAI-IIA
PREFEITURI\ MUNICIPAL DE NOVA REDENçÃO
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - GEP 46.835'000
cN PJ 1 6. 245.334/0001 -65

i lLr\USUI,A DECTN{r! - DO FOldO

!,:'ica eleito o foro do Município de Andarai - Bahia, em detrimento de quaiquer outro por rnais privilegiacl<r

i-iue sejír, para clirirnir quaisquer clirvidas relativas ao presente Contlato.

,\ssir1i. pgr estarem justas e acertadas" subscterrem as parles o preserte Termo de Contrato, em 3 (três) vias

de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas

'. , t, r.. .. -" :: 
-lr"

I\ova ltedenção, 05 de jarreiro de 2019.

Gu Ril;a decailiLffJ|;#ll da sirva soares

Vlaric,r Moaoy Carneiro dos Salltos

M M C I}OS SANTOS ASSESSORTA - I\TE.

l'e§tem unhas:

Nome:
R.G.:



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA
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CON1I'IT^,\''[O DE, PRE,STAÇÃO Dtr SERVIÇOS

coNTRATo N.o 00912a20

I I\E,XIGIR ILIDA D L] N" OO 3 I 2OZO

CON'\R,4T-} QUE {ii\íT(t': SI l;Azl::'fi4, DE Ul'I
TA D O, P RE' I"' E[TLiíIA M LI IV I CT P,q L I)L.,' 5'ERRA

PRE'TA E, DO OLíT'RO NI fr,T C DOS SAI{TOS

Á,SSES,SOfiTA.

1; MIINICIPIO DB SERRA PRE'IA, Estado cla Bahia, Pessoti jurídica de direito pú'olico interno,

ncsre aro, representarkr pelo seu PreÍ'eito Sr. ROGÉRIO SERAI'IIYI VIEIRA DIf SOUSA, portador

clo Il.G n',05.067.119-78 e CPF r{'63t6.246,995-04; pessoa juírlica cle clireito pírblico ir)terno, situado

ir praça A.;. Dr. Liberalino Sales Gadelha, 69, Serra Preta - BA, CEP 44.660-000, neste n'runicípio,

inscriro no CNPJ so'u n" 13.627.S23lO00t-9:3, doravante designaclo por CONTRATANTE e a empresa

iVI M C DOS SAN'IOS ASSIISSORIA, inscrita no CNPJ 08.073.931/0001-21, corn sede a Av.

Linilaura Sapucaia Costa,' n'l ló8-A, centro, Capela do Alto Alegre/BA, CEP: 44.645-000'

rcpresentacla pela Sr. Mario N,loacy Carneiro, brasileiro, maior, solteiro, p«-rrtador cla cédula dc

Identidade n' 05779840-04 SSP/IIA, CPF: 717.163.435-34, doravante designiido CON'I"RATADA,

tl:ndo em vista o Processo cle irrexigibiiidade n" 00412019, contrala o seguinte:

CLÁUSULA PRIN,IEIRA - I}O (}B.IIIfO:

i.l - Prestação t1e scrviço parir"con:rt.rltoria tributária, com apoiú ao Departatncrtto de Àrirninistração
'l'iitrutíu'ia (Setor de'l'ributos). u,r ircoirpanhamento, tnâuutençào e atualização do Caclantro Técnico

Ii4Lrnicipal, que é cornposto pêlo Caclastro Imobiliário, Cadastro cle Atividades EÔonômicas c cadastro

ile Logradouros, treinalrento e acompanhamento do desempenho do pessoal do Departamento,

elaborição cle Projeros de Lei que se Íaçam necessários. à aclequagiro clo município. aos princípios

leglais d1 aúecadaç.ão tributáriir conr ô'objetivo cle incrementar a at'recariação das receitas prriprias do

Município, combatcr a sonegirçào r cr,'asão flscal, bcm conlo a rrt';'lhoria da qualidadc do selviço de

gerenciamentotributáriontlexercício202().

CI,ÁUSULA SEGUNDA - DA VTNCULAÇÃO:

2.1 - Este Contlato guarda cor:fonnicitrclc'coln a Inexigibilidade n". OO3l2í.)20, r,jttculanilo'se, ainda, à

Proposta cla contratada e demais tlocurnentos constantes clo Processo que. intlependentemente de

trunscriçãto, são pal'tes integratttes e contplementares deste Instrtitlrenl'o

Cr-ÁUS[,LA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECIFICT\S DO CONTRATO:

3.1. A CONTRA'rADA sei.ii c:0nsi<k:racla, para fins deste Contrilto, coltlo prestação <lc serviço para

çonsultoria tributária, corl apoio ao Departameutcl de .Administraçiio Tr-ibutária (Setor de 'l'r'ibutos), no

acompalhamento. n)anutenção c al,uâlização do Cadastro Técrtictt lvlunicipal, que é cotriposto pelo

Cadastro Imobiliario, Cadastro de Atividades Econômicas e cadastro de Logradouros, ücinamento e

ac6rnpanhamento do clesempenho cl«; pessoal do Deparlamento, elaboração de Projetos de Lei que se

façam necessários à adequação clo rnunicípio aos princípios iegais da arrecadação triburária com o

objetivo de incremeutar a arrecariaçãro das receitas próprias clo Município, combtrter a sonegação e

cvasão-liscal, bem ctrmo a niollxrrirtia qualidatle tlo serviço titr gerencilunento lr"ibutíuio no exercícit-r

2020, .devenclo atuar en absolutr) estado cle autonomia e sem clualquer subordinaçiio laboral, não

ensejanclo qualquer víncttlo empregatício com o CONTRATANTE.

Av. Dr, LiLieralino Salês Gadelha, 69, Serra Preta - BA

cNPJ 13.627.823/0001-93, CEP,+4.660-000.
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L ESTADO DA BAHIA
PREFEITI'"'HA MUNICIPAL DE SERHA PRETA

'

.r.flfuffi
3.2. A prestação de serviço deveriíi ser realizada para o Munibípio de Serra Pi'eta em especial para a

Secretaria Municipal cle Adrrrinistração e Finanças ou pala outras Secretarias que a Administração

.iulgar rrecessária.

cLÁusuLA eUARTA - DAS olrRtcaÇÕEs Do CoNTRATANTE:

4.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Pagar a contraprcstação firranccill a.iustada;

II - Prestar as inÍbrn-,ações, clocurnel)tos e esclarecimentos necessírios ao correto cumprimento do

u.l ustailo pela CONl'Reinoal
lll - Garantir acesso às clepenclências rJos prédios públicos e projetos básicos;

IV .. Publiclr. sob strirs cxpcnsas. o Lrxtrato destc contrato na sua Imprensa OÍicial.

CLÁUSUI,A QUINTA - DAS OTiRTGAÇOES DÂ.CONTRATADA:

:j.1. A CONTRA'|Al)r\ obriga-se a:

i - Dcsernpcnhar os,sctviços.cnqprcratlos na CLÁUSULA lo com zclo c honcstidaclc, observada a

legislação vigente, resguardarxfu os interesses da CONTRATANTE, setn prejuízo cla dignidade e

i ndepenclência profi ssional;
ll - Apresentar as tair.rlas/notas fiscais correspondente aos serviços que prestar;

Ill - r"cspondcr pclos cncârgos li.scais clecorentes desta contratação;

IV - Notificar a CONTRATAM*D por escrito de todas as ocorrências que possatrr acalletiir embaraço

na prestação clo que Íbi contrattritl;
V -Responsabilizar-se por todos os documentos'a ele entregues'pela CONTRATAT'r-TII, enquanto

permanecerrem sob sua guarda para a'consecução dos serviços pltctttaclos, respondenclo pelo sett mau

rrso, per<ia. exlravio ou inutilizaçao,. galvo somp{qvado caso lt»ruito ou fbrça maior, rnesmo se tal

ocofl'er por ação ou oltrissão tle sctrs prcpostos ou quaisquet'pcss()a)i que a eles tetlhani ricesso:

VI - Manter, durante toda a execução do contrtito, em compatibilidade coln as obrigaçoes assumidas,

todas as condiçõcs c clualificação cxigldas na contratação dos serviços;

VII - Não assumirrtrenhurna r',e.sprinstrliilíclacle pelas cohsequências de infortna{:ões, ileclarações ou

clocumentação inidôneas oü incompletas que lhe forem apresentadas, betn como por otttissões pr'óprias

rla CONTI{ATANTE ou <leconcntes do dersrespeito à orientação prestada;

VIII - Não trahsferir o presente CONTRATO em hipótese algurna.

lX - A responder pelas obrigaçõcs trahalhistas decorrentes'cla execução do presente Contrato, ficando

o CONTRATANTE isentô cle qualquer vínculo empregatício com os nlesnos.

CLÁUSITI,A SEXTA _ PREÇO E PAGAMENTO:

6. 1. O preço global clo contrato í' de R$ 32.400,00 (trinta e dois rnil quatrocentos reais), divididos em

12 (doze) parcelas' ntensais, no vtlor derR$i2.700,00 (dois mil setesentos reais), cada utrtit.

CLÁUSULASÉINM'-VIGÊNCIAi . . . :

7..1. O prazo de execuçãro dos scrriiços será até o dia 3L de tlezembrq tle 2020, iniciando-"sc na data da

sua assinatura, resguardada a po.ssihiliclade de pronogação ell i'azào cla natureza clo ob.iet<r, nos telmos

cloart.5?daLein.,8666i93,rrreclianteterrnoaditivo'.

,4

cLAusuLA OITAVA - DAS AL'I'ruRÀÇOE$

Av. Dr. t"iberalino Sales Gadelha,69, Serra Preta -- BA

(:NpJ 13,627 .823/0001-93, CEP 44.660-000.
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ESTADO ÜA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA

tl.l. Este contrato poclerá ser alteraclo, nos casos previstos pelo disposto tto Art' 65 da Lei n. 8.666 de

2l cle iunho cle 1993, sernpre atra\,és cle Termo Aditivo, nutneraclo em ortlem ctescente.

\/

cLÁusuLA Nolt{A - DAS sANÇÕPs:

9.1. Pela inexecuçãto total ou parcial do objeto deste contritto ou pol danos que lhe causar, a

CONTRATANTE aplicarár à cONTIIATADA, depois cle observacla a del'esa p|evia na Íi;,rrna ila lei, as

seguintes sanções, ccltrfirrme a gravidade da inexecução:

I - Advertência por escrito;

Il- Multa de até 3r%,(trinta por cento) do valor do contrato inexecutaclo;

Ill - suspensão ternporária dà direito de participar de licitações, por período não superior a 5 (cinco)

anos;

IV - Declaração de inidoneidacle para licitar ou contratar corn a Adnrinistração Pública, enquanto

perclurarem os motiv,,s cieterminanies da punição ou até que sela promovida a reabilitação. que será

concedida sempre que houver reparação total dos prejuízos resultantes e, se o cttso, após o prazo da

punição aplicada em razão do inciso anterior.

parágraÍb primeiro. As punicôes dos incisos II. III e [V pocletn ser aplicutlrts ctrrtttrlrt(ivamentc,

dependendo da graviclade da inexecttç:ão.

ParásraÍb Seeundo. O valor da multa aplicada poderá ser descontado da remuneração aiustada.

parágrafo Terceiro. Em caso dc atraso na prestação dos serviç:os. a multa serít cie lo/i, (un por cento)

por dia de atraso, até utiugir o percentual máximo e ettsejar a rescisão culposa.

parásratb Ouarto. para a aplicação das penalidades aqui previstas o CONTRATADO serii notificado

p"" ,pr**rt.çã" ,te clefesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir tla trotificação.

CLÁUSULA DÉCINIA - DA RESCISÃO:

l0.l Reconheciclo os clireitos cla Aclministração, previstos nos arts.77 a 80 da LeiFederal n." 8.666/93,

este Contrato poderá ser rescindido ainda:

I- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistam

condições para a continuidade clo mesmo:

Il- Pela superveniênc:ia de eventos que impeçam ou tornem incunveuiente o prosseqttitllettto cle sua

cxccução.

parágrafo Primeiro. Mediante sirnples aviso extrajudicial, com antececlência mínima de 30 (trinta)

d""-r"d.rá t*vér a rescisão unilateral cleste instrumento, reduzida a termo no proces§o, precedida de

autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja convcniência administrativa

e relevante interesse público, na forma estabelecicla no art. 79, §§ lo e 2o, da Lei F'ederal n." 8'666/93'

Parágrafo Segundo. Poclerá, tambérn, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por itcor«lo entre as

prrt-t, p.*.drd" d" autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desCe que haja

ionveniência administrativa, na íbrma estabelecida pelo art. 79. incis«r II e § 1", da l-ei l"ederal n'o

n.666/93.

cLÁusuLA oÉcnra PRIMEIRA - RECURSos oRÇAMENTÁRIos:

I I.1. As despesas deste contrato correm à conta da seguinte dotação orçamentária:

Av. Dr. Liberalino Sales Gadeiha, 69, Serra Preta - BA

ct\iPJ 1,3.677 .8i:10A01-93, CEP 44.660-000.
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ESTADO DA BAHIA I'

PREFEITUHA MUNICIPAL DE SERHA PHETA

I.]NIDADE: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E I-INANÇAS;

ATIvTDADE: 2OI I - MANUTENÇÃo DA SECRETARIA DE ADINISTRAÇAO E FINANÇAS

EI,EMEI§TO: 33.90.35.00 - strRvrÇos Dts CONSIJLTORIA
FOT.{TE: OO - ORDII\TÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DOS CASOS OMISSOS:

12. I - Os casos or.uissos nestc Contrato resolver-se-ão de acordo com as clisposições da Lei de

t,icitações e da Lei Civil.

CLÁUSUI,A PÉCTUA,'TERCEIRA . FORO:,

13.1. As demandas oriundas deste contrato serão resolvidas pela.Comarca de Feira de Santana/BA,

coln expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se-ia, para dirimir as questões

riliunclas da interpl'etação e execttçãrl do presente contrato.

E,. por estarem justos e coutratados, assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual teor e para um só

ôt'eito, na presença «lc 02 (duas) testernunhas instrumentárias.

Scrra Preta, 03 de janeiro de 2024.

PRETTEI'I'IJITA MUI\ICIPAL DE StrRRA PRtrTA
Itogério Serafim Vieira de Stlusa

Pret'eitcl Municipal

M N{ C DOS SAI§TOS ASSESSOIUA
Mario Moacy Carneiro

RG n" 05119840-04 SSP/BA, CPF: I 11 .163.135--34

CONTRATADA

'['estemunhas

CPF:

CPF:

Av. Dr. Liberalino Sales Gadelha,69, Serra Preta - BA

cN PJ 13.627 .82310001-93, CEP 44.660-000.
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Quarta-feira
12- de Junlic cle i10111

ffiXTRATÜ DE CONTRATÜ

üBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços técnicos especializados pra consultoria e

,:i-irlitoria contábil e tributária em empresas atuantes neste município''com o intuito de errildicar a evasão t:

r,onep,açâo fiscal, com o objetivo de incrernentar a arrecadação das receitas próprias do Município, bem como a

1i;elhoria da qualidade do serviço de gerenciamento tributário, com a finalidade especifica de recuperação de

,:r'áditos fi§,^ais que venham'a existii.errr fáüor'ilô'iiruniêipio de lpecaetá, após conclusão dos trabalhos de

;,uditorla. CONTRATADA: MMC dos,Sântos Assessotria, - MEr. CPFICNPJ: 08.073.931/0001-21. VALOR TOTAL RS

:i5.000,00 (trinta,,e seis, nri! reats). PRAZO:. 12 (dozle) meses. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: Órgão: 02.02.0CI3 "

secr,etaria de Finanças./Atividade: 2008 - ÍVlân.utençâo.do Departamento de Contabilidade e Tributos' Elemento

ile despesa: 3.3.90.35 - Serviço de Consultoria. Fonte De Recurso: 00'

i

i :7 cle lrlaio de 2019
I

v .:.#ru"flRÂTü No.: 118/201S

Sueder §antana Silva §anto§

Prefeita Municipal

i ,truTffi&T0 No.: 1X0/201,9

l.iBJsTO: Constitui objeto cieste contrato à prestação de serviçb de publicação dos atos oficiais da prefeitura nas

rrrídias impressa e eietrônica do §-adelne--q§ - Caderno dos tVlunicípios - do Diário Oficial do Estado.

.:ONTRATADA: EMpRESA GRÁflCA DA BAHrA - EGBA. CPF/CNPJ: L5.257.81910001,06. vALoR ToTAL Rs 5.000,00

irinco mil reaisi. PRAZO: 12 (doze) meses. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: Órgão: 02 - Secretaria Municipal de

r\Cministração. /Atividade: 2.006 - Manutenção das Ações da Secretaria de Administração. Elemento de despesa:

:;.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte De Recurso: 00.

'

*9 d0 l'Vlaio de 20L9

§umder Santana Sílva Santss

Prefeita Municipal

ü0NTRATO N".: 109/2019

ilBJETO: Serviço de Manutenção Elétrica no painel elétrico, cabos, disjuntores, iluminação e tomadas na

liecretaria de Saúde do Munícipio de lpecaetá. CONTRATADA: W L DE SOUZA MACHADO MATERIAL DE

CONSTRUçÃO. CPF/CNPJ: 13.678.657100AI-54. VALOR TOTAT R$ 17.485,00 (dezessete mil, quatrocentos e

r:itenta e cinco reais). PRAZO: L2 (doze) meses. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL

t[ SAÚDE. /Atividade: 2.A4 - Manutenção das Ações da Secretaria de Saúde. Elemento de despesa: 3'3.9'0'39 -

í)utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte De Recurso: 02.

i]9 dt': tMaio de 201"9

Sueder Santana Silva Santss

Prefeita Municipal

v

Êsta edição encontrã-se disponível no sitr': www,cliariooficíalba.com.br e garantido suô autenticidade por certiÍicadcr dlÍiilai ICP-BRASIL
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FREFEITURA filluilltliPAL üE
tAP.HhA Bü ALT0 ATEGRH * HAHIA

ABERTT]RA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

sE'toR TNTERBSSADO: Prefeitura Municipar de capela do Alto Alegre.

OBJETO: Contratação de empresa para levantamento em campo e digitalizaç ào de 252 plantas
de quaclras que servirão c{e base para a realização do Ciclastro J'écnico Municipal que
compreende os cadastros lrnobiliário, de Atividardes econônricas e de logradouros deste
N'lunicípio.

cusro ESTIMADO: R$ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos reais)

REGIME LEGAL: Art.75,lnciso II da Lei no 14.13312021
:.18'

AUTUAÇÃO: Aos vinte e seis clias do eu Reila Souza Almeida,
Agente de Contra tação, autuei sob este contendo o oficio clo Sr
Pref-ei to, a de
plantas de
que compreende
deste Município"
autori zandcl a abertura do Processo

Contratação
quadras que

levantcmenttl digitalizaçã,o de 252
Técnico Municipal
e de logradouros

do Exo Senhor Prefbito,

do

de contratação


